
TERMO DE CO Nto No í90/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE CONVENIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICIPIO
DE SUZANO E A IR]IIANDADE DA SA}ITA CASA DE MISERI-
cónotl DE suzANo, vtsANDo o FoRTALECIMENTo Do DE-
sENvoLvIMENTo DAS aÇór,s B sERvIÇos or esstsrÊxcre
À s,c.úrn pRESTADos Los usuÁnros Do sus xa nncrÀo,
lrnlvÉs DE EMENDAS pARLAMENTARES ESTADUATS, Nos
TERMOS DO PLANO DE TRABALHO APRESENTADO.

O tlUxICípIO DE SUZANO, pessoa jurídica de direitô público intemo,
devidamente inscrita no CNPJ,4\,IF sob o n". 46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, n". 501,
nesta cidade e Comarca de Suzzno, Estado de São Paulo, neste ato Íepresenlado por seu Secre!írio
Municipal Interino de Saúde, RENÂTO SWENS§ON NETO, poÍador da cédula de identidade RG
n" 20.094.604- l-SSP,SP e do CPF,MF sob n'265.164.63&9, doravante simplesmente denominado
MUNTCiPIO C A IRITANDADE DA SAT{TÀ CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZ{NO. PCS-

soajurídicade direito privado, de naturez filantópica, sem fins lucrativos, insuita no CNPJ/MF sob
n". 5l.261,998/0001-19, com seus estatutos sociais devidamente arquivados no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzanq Estado de Sào Paulo. neste ato repÍescntado pelo

seu interventor, Dr. RINALDO SADÂO SAKAI, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identi-
dade RG. n." 16.846.164-X, inscrito no CPFA4F n" 101.093.728-67, residente e domiciliado na Rua
Olegririo Paiv4 n" t56, Centro, na cidade de Mogi das Cruzes, no Estado de São Paulo, doravante
simptesmerta designada INSTITIUIÇÃO, resofuêm celebrar o pÍesente termo convenial, mediante as

cláusulas c cordições a segür estabelecidas, a saber:

CLAUSULÀ PRIMEIRÂ: DO OBJETO

1.1. O presente convênio tem por objetivo, mediante conjugação de esfor-

ços dos coíV€nentes,'promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviçi:s de assis-
tência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a hansferência de recursos finan-
ceiros para CUSTEIO de contratos de prestação de serviços à Santa Casa. conforme Plano de Traba-
lho anexo. que integrâ o presente.

PAR {GRAFO PRII!ffiIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente j ustifi-
cada pela Conveniada e pâreceÍ técnico favorável do órgão competenle e ratificado pelo Titular da
Secretaria vedada alteração do objeto com o apoio financ€iro das emendas impositivas de autoria
dos Vereadores Municipais nos termos dispostos nos parágrafos 9o e I I do artigo ló6 da Constitui-

ção Federal, bem como Comunicado SDG 18/2015 o Egregio Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

I.2. O Projeto a que alude o item anterior encontÍa-se detalhado no proces-

so administrativo protocolado sob no . 11.34812022, de 02/0912022, do MUNICiPIO, onde a INSTI-
TUIÇÃO demonstrou a sua disposição e se compromete â prestar atendimento, nos termos do que

consta nos Anexos I ao 6, que compõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado Processo
Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DÀS BRIGÂCÓES DO MUNICiPIO

2.1. Constituem obrigações do MUNICiPIO:

\
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2.1.1.

2.1.2.

2.t.3.
2.t.4.

2.1.5.

transferir os recursos financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA do presente
Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;
dar coúecimento à INSTITUIÇÃO das norÍnas programáticas e administrativas do Proje-
to que se constitui o objeto deste Convênio;
apoiar tecnicamente a INSTITUIÇÃO na e\ecuçào das atividades objeto deste Convênio;
promover o treinamento dos recursos humanos da INSTfTUIÇÂO, necessários à execu-

ção do objeto conveniado, sempre que necessário;
assessorar, supervisionar, acompânhâr e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os servi-

ços prestados pela INSTITUIÇÃO em decorrência deste Convênio, indicando parâmetros
mínimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho, propon-
do, a qualquer tempo, as reformulações que entender cabiveis, por paÍe da INSTITUI-
ÇÃO, desde que não estejam sendo alcançadas as Íinalidades visadas, efetuando, aind4 ao
cabo da ügência do presente Co vênio, uma avaliação com vistas a examinar a possibili-
dade sua prorrogaçào ou conüinuidade. se o caso;
sxaÍniaaÍ e aprovaÍ as preslações de contas dos reculsos financeiros repassados à INSTI-
TUIçÃO:
assinalar prazo p a que a INSTITUTÇAO adote as providências necessárias pâra o exato
crmprimento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma ir-
regulúiilade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiro{ até o sanea-

mânto das impropriedades ocorentes conforme Decreto Municipal n". 7076, de l0 de ja-
nê{io di2003;
nqrificar a Câmara Municlpêl e demais enlidades preyistas em lei, além do "CONSELHO",
aeeÉa dã liberação de reàrirsos Íinanceiros relacionàdas À este Convêirio,, iô pnzo de 5
(cimo) dtrrs úteis, contados da dsts de liberâ@;
ex€ÍceÍ o acompanhâmento e o controle da exata aplicação dos recursos utitizados pela

INSTITUIÇÀO. através da análise prévia da respectiva pÍestação de contas pelo setor

competúte, o qual emitiú parecer circunstanciado sobre a fiscalização rcalizad4 obser-
vando o contido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejuízo, da análise contríbil
pô! par&:da Comissão Municipal competente quanto âos recursos dispo,nibilizadosrpara tal
fir:a.

'3.1. 
Cohstituem obrigações da INSTITUIÇÃO:

executar o Projeto, âque se Í€feÍe a CLÁUSULA PRIMEIRd na conformidade do Plano
de Trabalho, utilizando os recuÍ{ios financeiros repassados pelo MUNICiPIO exclusiva-
mente no mês de competência previsto neste instrumento;
zelar pela mânutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO;
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços.
sem discriminação de qualquer naÍüÍez4 e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-
mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
manter recursos humânos e materiais e equipamentos sociais adequados e compativeis com
o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos
deste Convênio;
acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-administrativa do MU-
NICIPIO, destinada à execução das atividâdes programadas;

2.1.6.

2.1.7.

2.1.8.

2.1.10

LA

3. l.l.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.
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3.I.6.

3.1.7.

3.1.8.

3.r.9.

3.1.10.

3.1.1l.
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abrir conta banciíria específica para a movimentação financeira dos recursos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancária, oq ainda,
para a aplicaçâo no mercado financeirol
aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICiPIO em Cademeta
de Poupalça de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior
a um ( I ) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação de Mer-
cado Aberto, lastreada em Título da Dívida Públic4 quando a utilização dos mesmos veri-
flcar-se em prazos menores que um ( l) mês;
aplicar, integralmente, os recursos provenientes de receitâs obtidas em aplicações financei-
ras realizadas com os valores repassados pelo MUl\üCiPIO, no desenvolvimento das ati-
vidades especificadas no Plano de Trabalho pertinente;
prestar contas ao MUNICÍPIO de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEXTÁ
deste instrumento:
manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros eslatísticos, bem como a

relação nominal.dos atendidix, atualizadôs e em bo&ôrdem, sempre àdisposição dos agen-
tes públicos responsáveis pélo controle intemo e extémo do MIINICIPIO, de forma a ga-

ratltir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros re-
cetiUoq
as§ggul3r ao MUNICÍPIO as condiç@. necessiírias ao acompanhamento, §alerviúo, fis-
calização e avaliação da execução e dos rcs. tados dos serviços objeto deste Convénio. es-
peçialmcnte pffa âssegurar a qualidade do trabalho desenvolvido e a adequada aplicação
dos recursos financeiros repassadosi
repor ou,restitür, ao MUMCÍPIO, o numerário, devidamente âtualizado no periodo, até a
da;á ô êfetivo depósito, qriimdo houver o descumpririiento dâ sua utiliâiãoir'
arúorizar a afixação, em suas depqrdências, eua local de fricil visualizaç&, clas informações
e órient{ções sobre os serviços prestados e da panicipaçâo do MUMCiPiÔ, beú como
dos órgãos das demais esferas governffnentais no respectivo Projeto, cujos recursos te-
úam origem nas disposições deste Convêniô, quando for o caso;
aÍcâr, única e exclusivamente, com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista previden-
ci&ia ou.social, acaso decorentes da execução do presente instrumento,

cLÁusuLA,OUÀRIA: po rMpo$TE a sER LTBERADO

4.t. Para a regular execução do presente Convênio, o MUNICÍPIO Íepâs-
sará à INSTITUIÇÃO, ô valor'total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

4.2. O valor especificado no item anterior deverá ser repassado. pelo MU-
NICíPIO à INSTITUIÇÃO, em uma única paÍc€la de RS 600.000,00 (seiscentos mil reais), cuja
despesa cofferá à conta da dotação 01.09.90,10.302.1003.2010.3.3.50.39.00 - ficha 397 - fonte 02,
constânte do orçamento vigente do MUNICÍPIO, que seú regularmente empenhado. em nome da
INSTITUIÇÃO, para atender a tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentâdo a INSTITUIÇÃO compro-
mete-se a aplicar a quantiâ total de Rl§ 6ffi.0ffi,00 (seiscentos mil reais) no período correspondente
âos meses de outubro a dezembro de 2022.

CLÁUSULA oUINTA: DA LIBERACÀO DoS RECUR§OS FINANCEIROS

5.t. O MUNICÍPIO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTI-
TUtÇÂO de acordo com o cronogrâma de desembolso estabelecidô no Plano de Trabalho. observado

3.1.12.

3.1.13.

3.1.14

V

n
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6.1.3.

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4.

6.2.5.

6.2.6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

o § 3' do art. I t6 da tei Federal n". 8.666, de 2l de juúo de 1993, com as alterações posteriores,
além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos na forma de repas-
se único, observados os parâmetrosjá estabelecidos.

CLAUSULA SEXTA: DÂ PRESTÁÇÃO DE CONTAS

6,1. A INSTITUIÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIO, conforme o con-
tido no Decreto Municipal n'. 7076, de l0 dejaneiro de 2003, da seguinte forma.

6.l. t. mensal: mediante a apresentação mensal de relatório das atividades desenvolvidas, além
do demonstrativo de execução fisico-financeiro (Ànexo "l/3"), do demonstrativo de des-
pesas conforme PÍojeto (Anexo "2B") e, ainda do demonstrâtivo de receita e despesa
(Anexo "3/3"), todos referentes aos recursos recebidos no mês anterioÍ, assinados pelo
respectivo representante legal, acompanhados da documentação pertinente;
final: nos moldÊs dos Ànexos !'Il3', do citado Decreto até 30 dias âpós o
término do prazo do Plano de Trabalho. ..:

6.2. Nâ prestação de contas deverão ser apresentados, eonforme o caso, os
seguintes documentos, mediante oficio específico:

relação_nominal dos atendimentos realizados, assinada pelo representantc legal da INSTI-
TUIÇAOr
rtlihtóriO:tdas ações que comprovem o atingimento das metas de qualidi:ide dólinidas no
Plmo de Trabalhol
demonslarivo de execução fisiço-financeiro (Anero «llJ" do Decreto trô. 7)?6rtrl);
drilnonsdàivo mensal de desp€sas conforme Projeto (Án€xo *2/3" do Delteto n".
7ü76103);
relação dc pagamentos efetuados com recursos repassados pelo UUNICÍPtO.,ieonforme
ordan cmnológica de dala de emissãô do respectivo docuÍnento (e não da datâ de quitâ-

çõo), infg.mando o número do cheque do respectivo pagamento no local,apopriado (Ane-
iii *3/3'ito Decreto n". 707603);
ópia dos extratos da conta bancária específica e conciliação bancríria relativo ao convênio,
se necessáÍioi
cópia do corwênio;
documentos de despes4 que deverão ser referentes ao mês de competência do recurso re-
passado, os quais contaão, aind4 obrigatoriamente, a inücação, nos respectivos originais,
da menção expressa de todos os aspectos atinentes (identiÍicação do Convênio, da fonte
dos recursos repassados, etc), para em seguida, serem extraídas as cópias reprográficas
que serão juntadas nas respectivas prestaçõ€s de côntas. Os originais dos documentos fica-
rão arqúvados na INSTITUIÇÃO, à disposição dos órgãos fiscalizadores, podendo ser
requisitados para verificação, na forma da legislação própri4 com ulterior devolução;
estatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado da ata da eleiçâo da atual Direto-
ri4 devidamente arquivados no Cartório competente;
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercício já exigível;
declaração da existência de fato e de funcionamentô dâ INSTITUIÇÁO, relativa ao exer-
cício em que o numeriírio foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou federal,
com lurisdição neste Município;
manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da INSTITUTÇÂO
sobre a exatidão do montante comprovado, atestando estar depositadâ eventual parcela

ainda não aplicada;

6.2.7.
6.2.8.

6.2.10.
6.2.t1.

6.2.9.

6.2.12.
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6.2.t3.

6.2.14.

6.2.15.

6.2.16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

comprovante de recolhimento previdarcirírio que, por ventura, resulte da execução do con-
trâto, nos termos da legislação aplicável, ou declaração express4 sob as penas da lei, da
sua náo-incidência (Decreto n'. 7076/03, arr 11, V);
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do contrato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (Decreto
no. 7076/03, ârL t I, VI);
declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou porlariq que o respectivo
objetivo social e/ou Programa./Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especificando
a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo MUNICI-
PIO;
comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bâncá-
ria indicada pelo MUNICIPIO, por ocasião da prestação de conta final.

6.3. Na preslâção de conta linâl deverão ser atendidos todos subitens de

6.2.1 a 6.2.1ó do item 6.2, acima.

6á Qualquer despesa em desconformidade Çom os percentuais previstos
no Plano de Tra6alho e/ou Plào de Aplicação do Projetô dêverá ser piéviamente apreciada pelo res-
ponsável d§ sctor competente do MUNICIPIO, parâ ulterior deliberação do Conselho,Fiscal, com
vistas a regi:lar iúorização, sàb pena de não sêr aceitâ.

ó.5. Nào serão aceitas, pelo MUNICíPIO, as despesas referentes a juros de

quâlquer ttdureaa, inclusive taxa dç administraçáo, tarifa de exçesso ou qualqueg tarià oriunda de

saldo devedoÍ que a INSTITUIÇÂO venha â têÍ na exe.ução dos trabalhos proposcxr.

LA

7,1. A INSTITUIÇÃO compromete-se a restituir, no prazo dê 30 (trinta)
dias. os valores repassados pelo MUNICÍPIO. atualizados pelos indices de remuneração das cader-
netas de poupânía. nâs seguintes hipóteses:

7.1.1.
7.1.2.
7.1.3.

inÇixecução totâl ou parcial do objeto deste Convênio;
não aprcsentâÉo da documentação exigid4 conforme o caso;
utilizaçâai dos,r€cursos financeiros em finalidade diversá da estabelecida. r'

I)

\

CLÁUSULÀ OITA EDA DA Ào Do
CONVENIO

8.1, O controle e a Íiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob
encargo do órgão mmicipal responsável pela execução da políticâ pública voltada paÍa a ilrea da sa-
úde do MUNICÍPIO, sem prejuízo daquelas desenvolvidas, intema e extemamente, pelos demais
órgâos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Decreto Municipal n". 7076, de l0
de ja.neiro de 2003.

CLAUSULA NONÂ: DÀ R"ESCISAO E DA DENUNCIA

9.1, Este Convênio poder{ a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalva-
da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CLAUSI-ILAS ou por infração legal. Em qual-
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quer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do âcor-
do.

9.2. Quando da denúnci4 rescisâo ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicagões financeiras
realizadas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de instauÍação de tomada de contâs especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente do MUNICÍPIO, nos termos do pariágrafo 6'do art. 116 da Lei Federat
n'. 8.666, de 2l dejuúo de 1993, e modiÍicações posteriores.

CLÁUSULA DÉClMA: DAS ALTERACÕES

10.1. Este Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos

casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogâção do prazo de vi-
gência ou suplementação de seu valor, ou a âd€quação a qualquer.outro fator superveniente.

CLÂUSULA DECIMA PRIMETRA: DÂ VIGENCIA

I 1.1. O presente Convênio vigorará pelo período EG!BL@, contados
a partir da data de assinatum. conforme previsto, podêndo ser prorrogado, até ô liinite Isgal, desde

que haja diryonibilidade de recursos financeiros, estqiam sendo alcançadas as metas fixâdas pelo res-
pectivo Projàto e ocorra o interesse dos paíícipes.

CLÁUSULA DÉcl MÁ SEGUNDA: DÀ FUNDAIT{ENTACÂo JURiDICA

''t '.: 12.I. O presenê Corivênio é cclebrado côm lastro na Constittrição Federal
(art. 6", 7 e l96,.derÍre outros); Lei Federal n". 8.080, de l9 de setembro de 1990 (art. 24 e seu pará-
gÍafo únicô; art.'25); a Lei Federal no, 8.666, de 2l & juúo de 1993, com as alteraçõ€s post€riores;
c.c. a CorsL E§adual (ans.2l9 e segs, c.c afi. 144 e art. Ill); aLOM (aÍs. 178 e 180);ateiMuni-
cipal rr". 3i555, rlê.10'ide maiô de 2001, Lei n' 5.328, de 22 de dezembro de 2027:(LO!l:úe 2A2l e,

aind4 o Decreto Municipal n". 7076, de l0 dejaneiro de 2003, com previsão de emendas parlamenta-
res estaduais, diante do contido e decidido no Processo Administrâtivo no 11.34812022 de
0210912022, que o integÍa independentemente de transcrições. 

. 
l

CLAUSULA DECIMÀ TERCEIRA: DO VÂLOR ÀTRIBUIDO ÀO TERMO COIMI{IAL

13.1. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor total estimativo de R.$

600.000,00 (seiscentos mil reais) ao presente instrumento, eonforme ciálculos no quadro abaixo:

DESCRJÇÃO PARCELA MES VALOR DA PARCELA

MUNICIPIO LNICA Outubro RS 600.000.00
TOTAL RS 600.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA: DA PUBLICACÂO

14.1. O setor competente do MUNICÍPIO providenciará a publicação do
extrato do presente instrumento, dentro do prazo legal.

CLÀUSULÀ DECIMA OUINTA: DO FORO

§\

!

a2
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15.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de São

Paulo para dirimir quaisquer questões Íesultantes da execução deste Convênio e que não seja soluci-
onada pelas partes de forma amigável e na esfera administrâtiv4 ainda que outro concora em com-
petênci4 por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as CLÁUSULAS e condições ajustadas, fir-
mam o presente termo de Convênio em quafo (4) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Suzâno, 29 de setemúo de 2022.
1

Gi
RG .450-2-SSP/SP

de Oliveira
2.

C)liveira Hasevama
RG: 40.909.081-5-SSP/SP

Gelina R. Shimizu
Preíeitura Municipal de Suza nc

ConÍâ106
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MUNICIPIO DE SUZÂNO/SP
RENÀTO SWf,NSSON NETO

Secraário Municipal de Saúde Interino
MUI\IICIPIO

DE SUZÀI{O

lnterventor
INSTITUIÇÃO
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